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Estudo Técnico Prelimin ar tS7 /2024

1. Informações Básicas

Nú nrclr.¡ clu proccssu : 64.5g2.0l 3065/2024-6 L

2. Descrição da necessidade

2l Aquisiçaìo cìc itcns csscnciais para laboral.ório dc Análiscs clínicas, Lais como pëças, rcagente$, insumos c cpr¡r:latt¡s p¿rr¿l .so

básicas, confoture conclições, quantidades e exigências estabelecicl.rs neste instr¡rnento.

3. Área requisitante

I.ABORATÓRIo DE .ANAl,tsES ct,íNIcAS Tcn ccl Marcc) Aurélio viancllo

4. Descrição dos Requisitos da Conratação

4.1 [fetual a entrega do objeto eur petfeitns condiçòes, confolnre especificaçòes, prazo e local previameÌrte estabeleciclo,
conlì'¡rmc l,ci, acompanhado da respcctiva nota fiscal, na qual constarão as intìicaçi)cs rcfcrcntes a: malca, fal.rricantc,, mgtJcl¡,
númcro clc tcstcs rcal.izados cm cada caixa, Pnrccdôncia c pruzu tìc garanr.ia ou val.icla<Jc;

4.2. Stll¡stituir, rcPitrar ou corrigir, as suas cxpcnsils, rìo pr¿zo fi;radt¡ nos tcrmos cla ì,ci, o olljct<l c<¡m avarias ou dcfci.tos;
4.3. lvfaDte¡', dutante toda a execttçäo clo conttnto, ern cornpatibiliclacle com as obr.igações assunrirlas, toclas as corxlições cle
hal-rilitaçào e qLralificação exigidas na licitação;
4.4. Inclicar pt€posto pðta t'epr.esenta-la dr¡rnnte a execução clo contnto;
4.5 Fcllnecer os ir¡sunlcls conforme as especific"rçòes conticlas no Anexo A;
4.6 Dcclaraçõo do licituntc dc que tcm ¡rlcno cc.rnheci.mcnt"o das condi.çõcs ncccssári.as p¿m a prcstação do scrviçg.
4.7 As pnitica.s dc sustcnøbilidadc cncontram-sc ¡rrcvistas conlorme a lnstruçio Normat-iva SI.TIIMPOG no 1, clc 1.g/01./2OjO,
ondc no artigo 5r¡ da mcsma lrrstruçio .Nì¡nnativa c.xige quc:
4.7.1 Qtre os bens se.ianr coustittridos, uo toclo ou erlì pane, pol nratelLrI reciclailo, atóxico, biodegmclável. conforme noLuras ila
ABNÏ;
4.7.2 Qt¡e seiatn obse|vados os t'eqttisltos atnbienLris par'.r a obtenção de certific.rçào clo INMETRO como proclutos sustentáveis
ou dc mcnor impacto ambi.cntaì cm rclaç8o aos seus similu.res;
4.7.3 Quc <ls bcns scjam ¡rrcfcrcncialmcnLc, acondicionados cm e.mbaì.agcm ind.i.vi.clual adcquarJa, com o mcnorv(:lumc possívcl,
dc Lulma a garantira máxima protcção clurantc o tra.nspoÉc c o r.m¿lzcnamcnto;
4.I.4 QLle os heìrs näo coutet¡h.rm substaucias peligosas em coùcentmçâo acinra da r.ecor¡enclacla cla cììretiva RoI.IS (RestrÌction
oI Celtain llazar'àotrs Substances), Lris como Mercúrio, clrumbo, clor¡o hexavalente, cáclmio, bifenil- polibr.o¡raclos,
étercsdifenil-po [ibronados.

F., L,Qyan¡amentq de Mercado
,i

å;I Foi feito tlm levaì]tamento cle urercado parn detemrinalqu.ris s.ìo as soluções e inovaçiies e,\ìsterltes que poclerÌam ateniler
aos tec¡Ltisitos estabeleciclos tresse estudo, cle rno<lo a alcançal os ¡rsultaclos pletenclidos e aterxìer à necessiclacle cla contmLrçào,
levanclo-se enì conta aspectos cle ec<luomicidade, eficáci.c, eficiência, padronização, sr¡srentabili<lacle e inovação. O leva¡tamento

rìc prcços c contratos vúlidus clc outn,ls tiryãos púlllicos no portal hql://¡rai.neldcprr:cos.¡rlancjamcnto.gov.br/.
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6. Descrição cla solução como um toclo

cLrjtr cri.túrio scrú o dc mcnot'val<tr, nos tcrnìos da t,ci 14.1..33, cìc 01. cìe abri.l dc zozi, j.J quc o ol:¡ct<: po,ssui. ¡radr.õcs clc
tJcscml>cnho c t¡ualidadc quc lxtcìcm scr objctivamcntc clcl'inidrls pclo cclita.l., por mcio dc cspcci.iicaçr)c, uruo¡* ¿c mcrc¿cJt¡, tlc
acoldo conr o anigo 29 da mesr¡a lei, e ainda:
Art. 40. o plaueiarnento de courptas ileverÉ considernr a expect<rtiva de consumo nnual e ol¡serv.r¡.o seg¡i¡te;
I - conclições cle aquisição e pagatnento semelhar¡tes irs cìo setor pr.ivaclo:
ll - ¡rroccssamcnLo [)or mcio dc sistcmä de rcgistro dc ¡rn:ços, quando pcltincntc;
llf - dctcrnrinaçào tìc unid¿rdes c quantidadcs a sercm aclqui.ricìas cm llunçào de consumo c utilização provúvcis, cuja csLimätiva
serú rlbtida, seml)rc quc ¡rossívcì, mcd¡ante adcquatìas dcnj.cas quuntitativas, atìmitido c.¡ li¡mcci.mento contínuo;

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7 1 Devido il cl'escente denraucla cle ntenclitneutos no Ïlospital cle cjr.rarlição cle Natal nos últimos anos, se faz ¡ecessária a
aclaptação clòs qtrantitativoi' d'e exames já previarnente ¡ealizaclos e a ìntnccìução de exames, ai¡cls ¡ào realizaclos, com clenra'tla
cresceìlte. A realiz.rçto clos exalles pelo LAC IIGuN tlaz economia parn a instittrição evitanclo-se elcaminhanrentos para OCS
/PSA (O|ganÌzaçào Conveniada cìe Saírile/ Irrpfissional de Saúcìe Autônomo). Usou-se conro rrfel.é¡cia.Þara o cálcslo clo
quanLiøtivo a ser adquirido n() ccrLamc cm [cl.a, a cstìmativa dc atcndimentos realìzados pelcl Hospital dc Guarniçiio tlc.Natal
al-ravds do sistcma dc gcstão laboiatorial COM.Pt,AB (ancxo f), com majoraçiíc-r cìo quuntitativo em lunçùo dos contr<¡les dc
qualidadc tìiÚrios para cada rcaçio, [¡em comr¡ as cal.ibraçcics ncccssúrias c tamL¡ém o quantitaüvo dc tcstcs cxccutaclos no ano dc
2023 (anexo II).

B. Estimativa do Valor cla Conftatação

Valor (R$) : 2.630.342,77

O valt¡r dc rcl'c¡tncia dc cada itr: m tlc.r pnlccsso licitattirio corrcslxlncJcrú a médi¿ dc tÉs valr.¡rs quc lçram ol¡ticlos at-ravés tl. sitc

Espccial clc Dcsl:urocratização.
Utlra vez obticlo o valor trnitát'lo de ¡efer€lcia de cada item e multiplicando esse valor pela r"equisição t¡áxinra, teremos o va¡or
total de cad.r itenl. Somauclo-se os valot'es totais de todos os itens, obtelemos o valol estirn.rcìo cla corrtrntaçào (levanclo-se enr
cousidelnção as leqtrisições miximas). Todo o cálculo da estimativa clo valorcìa contratação está no anexo IIL

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9,1. JUSTIFICATTVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAçAO E DA QUANTIDADE PRETENDIDA
O scrviço de cxamcs laborato¡iais é uma ncccssicladc contínua dcntru <lo Hospi.tal tìc Guarnição dc Nat¿Ì, que funciona 24 horas
pot'cìLr, ateuclenclo todos os militares e seus depenclentes clesta guarniçào. O labo¡'atór'io re.rliza exames rìe paeie¡tes ir:ternos,
pacieDtes ambttlatotiais e também exames de urgência, oncle os lresDlos são avaliados, tratados e aconpauhaclos pe[o corpo
clínico cio hospital. Iresqrtisas apontanì qve 70o/o d.rs clecisões médicas s.{o tonacìas corn base nos r.esr¡ltados clos exames
laborutoriais , logo scm cstcs cxamc.s a cqui¡rc médica nåo sabcria t¡ual contluta adotarc(lm o f)acicntc.
O sttprimcnt<.r destc laboratírrio dc unálises cl.ínic¿s com os rcagcntcs lal¡orato¡iais ó neccssárit: ¡rara nio havcr dcsconti.nuidacle clg

sctviço prcsl-atlrt, o quc alctari.a dirci¿mcntc a ca¡racitladc clc atcndimcntr¡ do HGuN. Sc porvcnt-ura o labor¿ttiri.o não cstivcr
sttpt'iclo cottt teagentes laborntotiais.rclequailos, o colpo clínico deste uosocô¡nio não teÉ capaciclacle de tornal.<lecisões soble ¡r

conclttta clínica com o pflciente e talnbém acatletat'á elì] um at¡rìrento de eucan¡iuhanrentos (le pacientes para realizare¡r exaures
laboratoliais em OCS, oude o custo serú conside¡uvelmente maior', sobrecan'egando financei¡nme¡te o FuSEx,

9.2, JUSTTFICATTVA PAR.A UTTLIZAÇ,4O DE pREcÃO
O An' 29 da Lei 14.133/2l prevê que a concorrêncla e o pregâo seg,uem o rito procedinrental comnur a qu€ se r.efere o art. 17
rlc.sta Lci,adotanclo-sc o prcgão scmprc quc o objcto possuir ¡radr<ìcs dc dcscm¡renho c qual.i.dade quë possam ser oLljctivamcntc
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dcl'inidos pclo cdital, ¡ror ntcio clc cspccificações usuais clc mercackri e ainda c¡ ort.igo 3o d<.¡ Dccreto 3.ir55i2000 prcvô quc os
colltratos celel-¡taclos pela União, pat'it a acluisiçõo cle l¡ens e servìços coìnuìrs, serão pr.ececìiclos, priorÌtar.Íame¡te, cle llcitação
priblica na moclalid.lde clc pregão, qtte se clestiua a gattrntir, por meio cle cìisputa¡usti{ eDt¡€ os lntercssacìos, a compr.a nrais
econômicit, segum e ef ic¡ente.

9.3, JUSTIFICATIVA PARA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
A Lei 14'13i1, enl seu ettiflo 40, irrciso II, estrbelece qtìe as corl.lprÍrs, sempre que ¡rossivel, sejam pr.ocessacìas através do sistenì.1
clc rcgistxl dc ¡rl'cços. Elcncam-sc in.únrcrus v¿ìnl.ogcns 1>ara o sistcma cle rcgistru clc prcços. Evidcnci.amos a1gumas quc viìo a.
cncontn) dos int-crcsscs dcsta OMS;

Ata dc Rcgistrrl clc Prcços nõr.¡ ú um contr¿rto, cquivalc it um tc,-o dc compromissr.r;
A contl'ataçào ocone quanclo clo sul.gimento cla necessiclacle;
NÀo obliga a aquisição (la rotaliclflde dos bens/serviços;
Necessrclade clc' ciisponibilÍzaçào cle orçarnento aperas qua.do cla contmtação;
A oxistônciu dc prcços rcgistrados NÂo OBR.IGA a acìmìni.straçåo ¿ firmar as controraç('ics que <Jclcs pgtìcrão ac'lvì¡
l'icanrìo'lhc facrrlti¡da a utiliz.açtìo cìc t¡utn¡s mcios, res¡rci.tada a lcgislação ¡.elativa às Li.ci.taçõcs, scntlo asscguraclo ao
L¡cncl'iciúrio do rcgistx.r a 1:rcfirôncia cm igualdarlc tlc condiçtìcs;
valicìacle cla Ata cle Registro de Pt'eço por trìr ano, podenclo sel pronogacla por igual perÍoclo, caso haja vaÌrt¡riosidade cle preço;
Materiats de aquisição freque nte;

Qrrantitativo que não se pode definir.pr€vi.1nìente corn exatidão;
Ncccssitladc clc cntrcgas parccl.adas¡

Plurulidadc dc t';rgâos bcncf j.ciaclos.

A inclicação do Sistcma dc Rcgi.stnr dc Prcços, am[)ara-sc no incis<.¡ t a V clo .Art 3o, do Decrcto 1.14ß2/ZJ,

9.4. JUSTTFICATM PARA A PESQUISA DE PREçOS
o Ministério do Plancjamcnto onçamcnto e Gestão, por mcit: da.lnstrução Nr.:rmativa No 65, de 07 tìc julho tlc 2021, clispõc
solrte o o plDcedimento administ¡ntivo p.rra a realização cle pesquisa cle preços pam a aquisiçào cle treus e .o,rtrutução de serviços
ent getal, no âmlrito cla acìrninisttaçiìo ptlblic.r federnl iliretr, autár'quica e funclacional, cabenclo tr.lnscreve¡'o seguì¡te,

An. 3o A pesqttisa cle prcços será materializada em cìocuneLrto que coìlterú, ¡ro nrÍnimo:
I - descriç"1o do ob.jeto a seÌ.coìtttütado;
ll - idcnti.l'icaçio do(s) agcntc(s) responsávcl(is) pela pcsqui.sa ou) sc lbr: g caso, cìa
cquipc dc ¡rlancjamcnr.o;
lll - caractcriz-açûo das fontcs consultatlus;
IV - série de preços coletaclos;
V - nétodo est.lrístico aplicado par.a a clefinição do valor.estiuraclo;
VI -.iustificativas p.rra a metoclologia utilizacla, em especial pam a clesconsicìernção cle
valorc.s inc'nsistcntes, incxcquí.vcis <lr cxccssivamcnte clevados, se apli.cávcl.;
v.ll - mcmtiria dc cál.cuìo do vaj.o¡ csti.marlo c documcntos quc lhc clão $upoirc; e
Vlll - justificativa da cscolha dt¡s forneccclomrì, no c¿rso da pcsquisa dircta <lc quc
dispõe o inciso
IV <lo art. 5o.

Art, 4o Na pcsquisa dc prcços, scmprc quc possívcl, dcvcrõo scr ol:se¡vadas as
concliçtics come¡ciais pral-icadas, incluindu prazos c loc¿is tlc cnl"rcg¿r, instalaçào c
montagcm dr¡ bcm ou cxccução <Jo serviçn, r.¡uanti.dadc conr,r¿ltadð, formas c prazos clc
pagamcnto, irctcs, garanti.as cx.igi.dus c m¿r.rcäs c m.()<Jclos, quando lor o caso,
obsel.rdas a potencial econor¡ia de escala e as pecullrridacles do local cìe execuçào clo
objeto.

Art. 5o A ¡rcsquisa r.lc prcços para l'ins dc dctcrminação do ¡rreço csLi.madr¡ cm
prucc$so liciøt<id<t pala a aquisi.ção c c()ntrûtaç¡o dc scrviços cm ge ra.l. será
rcalizacla mcdiantc ¿ utiliz¿tção clos scguintcs parâmctxrs, em¡rrcgados clc forma
combinacla ou não:

Art. 5o A pesquisa <ìe preços para fins de <leterminação clo preço estimaclo enì processo
licitatór'io
para a aquìsiçào dc bens c conLraraçåo dc scrviços em gcral scrú rcalizacìa mcdiantc ¿

util.ização dos scgui.ntcs parâmctnrs, cm¡rrcgados dc forma combinacla ou nã<.¡:

3de7



UASG 160345 Esnrdo Técnico Prelinri¡rar tS7 /2024

I - composição cl.c custr¡s unitá¡'ios mcnores <lu iguais à mctliana cìo itcm cgrrcspc.rntlcntc
l¡os siste uras oficiais de g,ovel'no, como Painel cle Irreços ou banco cle prcços em s.rticle,
obselvado o índice cle atualizaçào de preços conespouclente;
II - contlataqòes slmilal'es feiLrs pela Aclministraçño l)tiblic.r, em e.recução ou
c'nchrídas no período dc 1 (unr) ano anterior à data da pcsquisa clc ¡rrcços, inclusivc
mediante sistcma dc rcgistro dc prcçc.rs, obscrvaclo o íncìi.cc de atualizuçã<.r r:lc ¡rrcços
co rn:spondcntc;

III - clados cle pesquisa putllicada em mídia especìalizacra, cle rabela tìe refer.ência
forìrfllìnente aprcvada pelo Poclel Executivo fecler.al e cle sítlos eletr.ônicos
espc'clalizaclos ou de dornínio arrplo, desde que atualizados no monrento cla ¡:escluisn e
ctlmprccntlidr.rs no ì.n(erval.o dc até 6 (scis) mcses dc a.nteccclônci.a cìa tlata tlc rlìvulgaçùo
do cdi.iilì, cc.¡ntcndo a ditt¿r c a hora tìc accsso;
.lV - pcsquisa cli.rcu com, nr.r mínimo, 3 (trôs) íllrneccdorcs, medianro s'l.icitaçio fbrmal
cle cotaçào, por meio de ofício ou e-urail, desde que seja apr.esentacìa,j¡stificatiya cla
escolha cìesses fotlececlores e que não tenhau¡ sido obtidos os ol\alìtentos co¡r ¡rais cle
6 (seis) nreses de antecedênclr da data de <livulgação do eclital; ou
V - pesqtrisa na base nacioual cle notas fiscnis eletr'ônicas, clescle que a cl.rta clas notas
iiscais cstcja comprccndida no período dc ató 1 (um) ano anrcri.or à rjata dc cJivulgação
clo cdital., conformc dispr.:sto no c¿dcrn<¡ dc l,ogística, clatrorado ¡>ela sccretaria cle
Gcstão da sccretaria.lispeciaì clc Dcsburocratização, Gcstão e Govcrnr: Digiral tlo
Ministér'io da Economia.

$ to Dever'õo ser pliolizados os par'âmetros estabelecidos uos incisos I e II, rlevenclo,
cnì caso de irnpossibilidade, .qpresentat. justificativ.r nos auros.

t...l

Art. Gr¡ scrão util.iz"ados, comr¡ mótodos ¡>ara ol:tcnção tJo preço csti.mado, a mótìi.a, a
mediana ou o nìenol'cìos valores obtidos na pesquisa cle pr.eços, clescle que o cálculo
incicla sol¡re um conjunto cìe tl'ês ou mais preços, or.iundos cle nnr ou mais clos
pat'ållretlos de que trat.r o art. 50, clescoDsiderados os v.rlor.es inexequíveis,
itrconsistentes e os excessivarnente elevados.
S 1.r¡ Putlcrår¡ ser util.izädori outros critórios.u mót.<Jos, dcsc'lc quc dcvi.damcnr.c
jusli.f icados ¡os autos pclo gest-or rcsponsóvcl c a¡rxrvaclos pcla ar.rt"oridadc compcr.cnr.c.

$ 2() com l)asc no tralilmcnto dc quc [r0ta o cä[)u|", o ¡rrcço esti.mado tJa contraLaç;iu
podet'.i set'obtido, .rincÌa, ac¡esceutancìo ou subtrai¡rdo clete¡minado per.ce¡tual, cle fon¡a
a.r[ìar a attatividacìe clo nrercado e tìtitigal.o r.isco cle sobrepleço.
5 3o Para desconsiclemqào dos valores inexequÍr,eis, inconsistentes ou excessivanìente
clcvados, dcvcrão scr arlotados cntérios fundamcn(ados e descrjtr¡s no proccsso
acl ministrativo.

$ 4o cJs prcços colcLados dcvcm scr analisados clc Ji¡rma críti.ca, cm cspccial, quantlo
horrvel grancle varÌação entre os valor.es apr.esetrtaclos.

! 5o Excepcionahnente, será acùnitida a cìetennlnação cle preço estìmacìo cor¡ base em
menos ile tr'ês preços, <ìescle que <ìeviclamente.lustificada nos ¡iutos pelo gestor.
rcs¡ronsávcl e aprovada pcla autoridadc compctentc.

$ 6o Quando o prcço ësti.mado f t¡r obti.d. com basc única no inciso I do arr.. so, o ÿ¿ìlor
não poderá scr supcrior à mcdia¡a do itcm nr¡s siste mas consul.taclos,

Foi t¡tilizaclo sometìte o pat.âmen.o I ua pesquisa cle preço

Foraur utilìzadas, coìl1o rletocìologia p.la obtençào do Irleço cle Referência par.a a

contratação, a mediana obtida no Painel cle Prrços, descousider.ados os valores
incxcquíveis c os cxccssivamentc clÈvados. A ¡rcsquisa realizada al.cançou a
ccr.¡nr¡mici.dadc/razoabilidadc da contraração, conl'urmc a rcalidadc dos prcços
prat icados n<¡ mcrcado.
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9.5' JUSTIFICATIVA PARA A NÃO REALIZAÇAO DE LICITAÇÃo EXcLUSIVA PATTA MTcRoEMPREsAS,
EMPTÌESAS DE PEQUENO POT{TE E COOPERATIVAS.

o a¡t' 49 cla Lei Çornplemeìltat' no 123/06 pLoíbe a aplicação cìo clisposto ìros seus aNigos 47 e 48 quanclo o tl.fltanrenro
dil'crcnci¿do c simplificadtl Para as micr<lcmPftrsas c cmPrcsas dc pcqucno portc nùo lìr vantajoso para a acìmini.stração pú5lica
ou lc'p.cscnLar prcjuízo a0 conjunto <lu c.m¡rlex. clo olljctt: a scr ct:ntratad.,
'A l'ci Complcmcnt¿r 123/06 lcm por i.ncompatívcl. com o i.ntcressc púlllico, a cxclusivi.clarìe clc participaçí(,) dc cntidades dc
lnellor polte enr licitação cttio valol estima(lo uão supere RS S0.000,00, selnpl'e que a acìrìlinistr.açàoveLifiquå o r.iscq cle pr.eiuíz<r
patn o conittttto otl complexo do obJeto û ser couträtfldo. Ress.rlvamos que, as pequenas e rnicroempres.rs não conta¡ì, em
ec¡ttivalêlrcia, às empttsas de méclio e gtaucle pofte, com estruturas e capaciclacle técnic.r para atencteL a determin¡lclas dema'<las.
Assim, mcsmo quc o valor esti.mad.o tìa licitaçùo scja inlicrior a R$ 80.000,00, a admin.is(raçào ncccssita ampliara p¿r.t¡.cipäç¿ìo
para cntidadcs do grandc c médio Pofl'c, sc a cxclusiva participação tle micru ë pcqucnas eml)ft]sas conr.iver risco tle prc¡uíz-i à
s¿rLisl'akiriä c;<ccução do conjunto do objctct.

Com basc no exf)osto acima c ntr clisposto no Arti.gt:10t¡ tlo Dccretc¡ no 8.538, <.lc 6 dc outubro dc 201 S, of)tou-sc pela nã.,
rcalização desta licitnçào couro exclusiva pat'.r mictrreurpresðs, eûrplesas cle peqlreno pot1e e coope¡ativas enl r.azão clos rnotivos
técr¡icos que se segtìem:

L) Caso se pt'iorizasse ðpenas as ME, EpP e Cooperntivas estaríanros cleixantlo cìe fo¡a do p¡.ocesso licitatór,io enìÞr.esas nacio¡ais
qttc sãtt consitlcr¿d¿s rcfcrôncia no forncci.mcnto dos pro<.lutns objr:to da pfti$cntc Licitaçùo;
2) o objcto da prcscntc l.iciLaç.itl ó u aquisi.ção dc rcagcntcs Labo¡atoriai.s dc f<¡rma.pARc.El.,ADA, com a finalida<lc tìe supriras
ncccssidatlcs dcstc (')ry1ão gcrcnciadr.:r ;

3) Pot'tlatar'-se cle produtos inrptescindiveis a sercrn rìtilizados em âmt¡ito hospitalar; cìa logística cle entrega clos mesmos ou até
tllesmo cÌa não realização clo prtgão, pot' fotça cle Decisões Jucliciais, não é possÍvel trabalhar com possibiliàacle cle lisco de morte
aos trsuár'ios;

4) A cadcia de al¡astccimcntrl do trlljcto dcsta Licitação cnvol.vc gran<Jcs fabricantcs naci.onais c i.ntcrnacir¡nais capazes, inclusivc,
clc praticar prcços ma.is vantajtlstls do quc as MIi/.EPP/Coopcrativas, dcvi.r.kr à pxrclução e tlistrlbuiçào 

". larga cscala, c¡m
possibilidade rcal dc atendcr as unj.dadcs tìa Fedcraçâo cngl,obaclas no rcgisrro rìe prcços;
5) A qtrestão DA IIABILITAT'ÃO tanrbém met'ece cousiclet'ação, visto qLre folnececìores rnais estn-rtulncìos e de maior: porre
consegtlelll mais facilmente ÌnaDtel'sllas courptovações vigentes, unì¡r vez q[¡e as r]ìesmas con<ìições cle habìlitaçào ¿eyer..io ser.
malìtlda pot' 12 tleses l sem ¡ican'etal'plejtrízo uas aquisiçoes, inrprescincliveisr para as Uniclacìes Achlrinistrativas de Ser.viços
Gcrais (UASG).
Ct¡nh¡ com ¿ltr¿tsos cr ató mcsmo, f¿lta no forncci.mcnto, compromctc a scgur¿lnçä rJo proccsso assi.stcncial c aumcnta ð
ptobabilicladc clc crros n¿ crlnduta clínj.ca dcl pacicntc. Em geral., o.s custos com assistôncia å saútlc sùr¡ aumcnr-a<los cìeviclo ¿ro
cmprcgo tlc altcrn¿dvas mais dispcndios¿ts, Portanto, o gara.nt-ia clc um [<¡rncci.mcnto clica¿ c cficicntc rcc]uz, o i.mp¿rct(,
ossisteucial e econômico e não sobtBc.rrrega os serviços ternpêuticos clos esLrbelecirlentos cle saúcle,
Adotacla a pre urissa cle qtte o decreto nào pode il alérn da lei e que, Þo¡t.1nto, cabe à Acìn:inistração cleciclir., ern cacìa caso, se a
licitaqào set'¿í ott uão exclttsivamente resewada à panicip"rçào claquelas eùtplesas, seg,ì.re-se a conseqrrência ¿e que (al opçào há de
àncor¿lr-sc em l'trndadas raz-r-ics, dcvcntltl a Admin.i"stração expl.icitaros rcspcctivos motivos dctcrminantes, casg cntencla a.f ¿rstara
cxclusivitladc, comr¡ dc fato l'oi l'cito ncst"a justil:i.catíva.

9.6. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÄO DA SOLUÇAO
Na ¡rrcscnLc dcmanda, não ó vislumbr¡rlo, no momento, a possibilidaclc tJc adoção de ¡rarcclamcnt6.

9.7 JUSTIFICATIVA PARA A AGLUTJNAçÃo DE ITENS Do pREsENTE pRocEsso LIcITATóRro

Sc faz ncccss¿iria a agluti.naçio dc itcns cm grupos separadr¡s visando ¿ compril dc rcagcntes lal¡orakrriais de um único l<lrnccedgr
(ganhador do gruprt) para evikLr quc cmplcsas divcn;as lìlrncçam rcagcntcs iaborat<¡ria.is clc ma.rcas tlistintas, o qLrc i.nviabilizaria
il Lìtilização clo eqttip"rtnento cle diagnóstico clíuico e traria prejuízos à ár'ea técnica, ¡nìa vez qLre é necessár.io pacìronizar.u.ra
útrica l¡¡llca de rtagentes pam os eqrtipaurentos que são clo matelial carga clo labotntório. Essa padronização se faz necessária
pal fl galänti¡' Lln]a opet'ação segtì13 por palte dos opelndotes ao realizal os testes rìe ga¡a¡tia {a qualiclacìe clos res¡ltacios e'riticlos
tcntìo cm vistÀì quc cada marca de rcagcnte possui volumes cs¡;ccificos <Jc rcação e controlc <Jc quali.daclc/calit¡rac]orcs cspecíficos
paru cada analito dosadr.¡ nos cqui¡ra.mcntos.
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10. Contratações Correlatas e/ou Interdepenclentes

Não se faz uecessá¡ia a tt.llizaçõo de contt'atações coLrelrtas e/ou irrtelclepencleÌìtes pflrn a viabilidacle e contr"lcaçào desta
dcmanda, prlis as mcsmas Ii.com a car:go da emJrrcsa vcncctlc.rra do prcgãti, caso huja ncccssiJacìe.

LL. Alinhamento entre a Conftatação e o planejamento

11'1 A contlataçào está alinbada com o l)lano de Gestão clo Ilospital cìe cualnìção cìe Nat.rl, cle acorcìo com o lten 7( Clbjetivo
estratógico c organizacit.rna.is) (Anexo lV):
1 l'1'J oEo 6 - Amplíar a capacidad.c de ¿¡tcndi.mento c rcsoluL¡il.iclaclc cla oMS - Garanti¡ a cxccução dc t¡m maior númer<¡ dc
cx¿¡mcs clcntl'c'¡ do Èlospital dc' Guarnição dc Natul. c<¡m a l'inaliclat]c cìc prumovcr ¡csul.tatlos confiávcis c cm um menor tcmpo
possívcl.

1l'l'2 oEo I - otimizal'a aplicaçào clos ¡ecLusos ot'Çamentál'ios e fina¡rceiros recebiclos - Ao garantir.a execrrção cle um rlaior.
trúnrero cle exanìes dentlo clo Ilospital de Ciuarnição de Natal e galantil a confiat¡ilicl.rcle clos rcst¡ltacìos obtiãos , climi'ri-se
<li¡'etameDte os gastos com encaminh.rùrentos pam labo¡atór'ios te|ceirizaclos.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12'I A aqtrisiçào de tnate¡'iaI cìe const¡lno para o Laborató¡io de Análises Clûric.rs é essencial par.1 nlanuteDção clas ativiclacles finr
do scl-or c com issr¡ prctcnclc-sc alcançar os nívcis máximos cìc padrào dc qualirJaclc para otcrtar o mcl.h<¡r scrviç<.r ¡rossívcl a's
bcncf iciírios dr¡ Fundo dc Saúdc dt¡ Excîn:ito - FUS.Ex, PrestaçiÌo tle A^ssi"stôncia ¡ s¿¡¿c Supl.cmentar dos Serv¡clorcs Civis cÌ'
Ercírcitr: - P.ASs e do Sistcma clc Atcndimcnto Mód.ico at¡s miliurc.s tJo Exórcitc.¡ c scus <icpcndentcs - SAM.MED, sistcma clc
Atcndimcnto aos militarcs Ex- cr¡mbatcntcs (S.AMEX-CM.B) ë,evenr.u¿rlmcntc, militarcs c dcpcn¿cntcs das 6utras Fr,rças
Atrnadas e nilitares clas Nações Arnigas do Bmsil, como hml¡én aos consc¡Ìros (solclaclos clo Efetivo Variável), que iucorporam
auualruente nas clive¡sas Or.ganizaçòes Milita¡.es da Guarnição.
12.2 Reduzir o quantihtivo de exanres encaminhaclos, gemndo menor.ônus pra uniào.

L3. Providências a serem Adotadas

13.1 Nào se¡ú necessária nenhtuna adaptaçào na infraestrutu¡a clo laborirtó¡io com a aquisição do m.rter.ial cle
colrsurlo preten<ìido.

14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1Tclclos os tesícltlos biológicos Lest¡ltalrtes clos testes a serem aclquilicìos serão cìescartaclos eln coletops apr.opriacìos que ser..ìo
recolhiclos por enìpres¡l especlrlizada.iá existeltes no LAC do IlfjuN. Não haver'¿í ¡recessiclacle cle adequaçåo cle esrrì.rtula para
ma¡useio cr desca¡te clos lesiduos.

L5. Declaração de Viabilidade

lista cqr-ripc dc 1:lancjamcnto dccl¿ra viável csL¿l contr¿ttäção.

15.1.. Justificativa da Viabilirlade

O Labofatór'io cle Anålises Clírricas clo IIGtIN possui tod.r.1 inflaest¡rrtul'¡¡ necessár.ia para o alnazen.rmento dos reûgentes a
scrcm adquiriclt:s, possui. câm¿ras .lrigoríficas, rcsf riadorcs c congeìadorts p¿rra o cst"oquc arJcquaclo, atendcmlo as cxigônci.as dos
fabric¿ìlltcs rJos rcagcnl'cs. Possui. taml¡ém a infracstrutura para a instalaçào tlos cquipamcntos mrldcrno.s (ccclitìos pclas cm¡rrcsas
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por comodato) da árca dc análises clínicas, bcm c<¡n:<¡ possui mão tlc ot¡ra (mili.tares) ca¡racitados para opcração dgs
eqttipanreutos e suas tectro[og,ias, urediaute tl€in.lmetìto. Sencìo assim, essa equipe cle planejamento declara viável a aquisição
qrìestõo.

16. Responsáveis

UASG 160345

Todas as ässina.turas eleLrônicas
cìc 1.3 dc novcrn.br.o dc 202t1.

Esnrdo Técnico Prpliurinar IS7 /2024

rieguem o hc.¡ráricl oficial tlc Brasíl.i¿ c lundamcntam-sc no g3o do Art. 4o do Dccr.cLo no 10.543.
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MARCO AURELIO VIANELLO
, Mernbro cìa courissào de co[trataÇão

VANESSA CRJSTYNA DO NASCIMENTO PINTO
Meml¡m da comi.ssão dc contrataçãr.r

GUILHERME MARX DE OLIVEIRA
Membro cla comissão cle contr.atação

ät 
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eletrotticontente ent i4/Jl/2024 às i2:25:49.
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JOSIAT¡Y B€Z€NÊA ÞANT,(É
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J OSIAN Y BEZERR.A, DANTAS
Autoridade comÞetente
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